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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 97/2026  

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 08/2026  

   

   

REGIDO PELA LEI N° 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR nº 123/06 E DECRETO MUNICIPAL 

Nº. 005/2024.   

   

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE COLETAS DE EXAMES DE ROTINAS/SANGUE PARA ATENDER EM REGIME DE MUTIRÃO 

E AGENDAMENTOS COMPLEMENTARES A DEMANDA REPRIMIDA DE PACIENTES DA 

REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, VISANDO A REDUÇÃO IMEDIATA DA FILA DE ESPERA DO 

MUNICÍPIO DE FERNANDES TOURINHO - MG 

 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

   

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: ATÉ OS 16 DE JUNHO DE 2026 AS 07:00 HORAS   

DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 16 DE JUNHO DE 2026  

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 07:00 HORAS   

ENCERRAMENTO DA DISPUTA: 13:00 HORAS  

   

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília.   

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL – 

www.licitardigital.com.br   

   

ATO Nº. 24 DE 05 DE JANEIRO DE 2025: AGENTE DE CONTRATAÇÃO.   

   

TIPO: MENOR PREÇO  GLOBAL  

MODO DE DISPUTA: ABERTO   

   

ESCLARECIMENTOS:    

Diretamente pela plataforma de licitações – www.licitardigital.com.br > edital DE 8/2026 > 

esclarecimentos.   

Horário de funcionamento: 07h00min. às 11h00min e de 13h00min às 17h00.   

   

  

  
  
  

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 97/2026  

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 08/2026  

  
  

Torna-se  público  que a PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES  

TOURINHO, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço 

global na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

e demais legislação aplicável.  

  
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA  

  

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COLETAS DE EXAMES DE ROTINAS/SANGUE PARA ATENDER EM REGIME DE 

MUTIRÃO E AGENDAMENTOS COMPLEMENTARES A DEMANDA REPRIMIDA DE 

PACIENTES DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, VISANDO A REDUÇÃO IMEDIATA DA 

FILA DE ESPERA DO MUNICÍPIO DE FERNANDES TOURINHO - MG, em conformidade 

com as especificações e demais condições estabelecidas neste Edital.  

1.2. A contratação será conforme tabela constante abaixo.  

  

Item Exame Nome Qtd 
MENOR 
VALOR 

VALOR 
TOTAL 

1 FOLDB Acido Fólico 50 R$ 19,63 R$ 981,50 

2 ACUDB Acido Urico 50 R$ 3,23 R$ 161,50 

3 ALBDB Albumina 6 R$ 6,47 R$ 38,82 

4 A1ADB Alfa 1 Antitripsina 3 R$ 16,17 R$ 48,51 

5 AFPDB Alfa Fetoproteína - AFP 2 R$ 22,00 R$ 44,00 

6 AMIDB Amilase 40 R$ 4,16 R$ 166,40 

7 ASSARO ANTI - SS - A - (RO) 2 R$ 20,79 R$ 41,58 

8 TTGADB Anti - Transglutaminase Iga 2 R$ 55,00 R$ 110,00 

9 CCPDB 
Anti CCP (Cyclic Citrullinated 
Peptide) 

2 R$ 60,00 R$ 120,00 

10 TSA Antibiograma Inibidora Minima 2 R$ 4,62 R$ 9,24 

11 ASODB Antiestreptolisina "O" 3 R$ 4,40 R$ 13,20 

12 HBSAGDB Antígeno Austrá lia - HBsAg 14 R$ 17,32 R$ 242,48 

13 ATIRO Anti-Tireoglobulina 4 R$ 18,70 R$ 74,80 

14 BHCG Beta - HCG 6 R$ 15,01 R$ 90,06 

15 BILDB Bilirrubinas 13 R$ 4,95 R$ 64,35 

16 C12DB CA 125 II 3 R$ 40,70 R$ 122,10 

17 C15DB CA 15-3 2 R$ 40,70 R$ 81,40 

18 C19DB CA 19-9 2 R$ 40,70 R$ 81,40 

19 CALDB Cálcio 150 R$ 3,23 R$ 484,50 

20 CFFDB 
Capacidade Total de Combinação 
do Ferro 

4 R$ 6,70 R$ 26,80 
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21 CEADB CEA - Antígeno Carcinoembrionário 3 R$ 33,00 R$ 99,00 

22 CMVGDB Citomegalovírus IgG 2 R$ 18,48 R$ 36,96 

23 CMVMDB Citomegalovírus IgM 2 R$ 17,60 R$ 35,20 

24 COA Coagulograma 20 R$ 15,71 R$ 314,20 

25 COADB Coagulograma 25 R$ 15,71 R$ 392,75 

26 HDLDB1 Colesterol  HDL 180 R$ 6,47 R$ 1.164,60 

27 LDLDB Colesterol LDL 180 R$ 2,31 R$ 415,80 

28 COLDB Colesterol Total 180 R$ 3,23 R$ 581,40 

29 VLDLDB Colesterol VLDL 180 R$ 2,31 R$ 415,80 

30 CC3DB Complemento C3 2 R$ 11,55 R$ 23,10 

31 CC4DB Complemento C4 2 R$ 11,55 R$ 23,10 

32 CI Coombs Indireto 5 R$ 9,24 R$ 46,20 

33 CORDB Cortisol 4 R$ 18,48 R$ 73,92 

34 CREDB Creatinina 150 R$ 3,23 R$ 484,50 

35 CPKDB Creatinofosfoquinase 2 R$ 9,24 R$ 18,48 

36 GT120DB 
Curva glicemica  após 75gramas 
dextrosol - 
120 Min 

2 R$ 6,47 R$ 12,94 

37 DNADB DNA Nativo, Auto-anticorpos Anti 3 R$ 18,48 R$ 55,44 

38 EHGDB Eletroforese de Hemoglobinas 2 R$ 26,00 R$ 52,00 

39 EE2DB Estradiol - E2 27 R$ 18,70 R$ 504,90 

40 EE1DB Estrona - E1 3 R$ 18,70 R$ 56,10 

41 FANDB Fator Antinuclear - Fan 9 R$ 18,48 R$ 166,32 

42 FRDB Fator Reumatóide - Latex 7 R$ 6,27 R$ 43,89 

43 ferridb Ferritina 120 R$ 30,03 R$ 3.603,60 

44 ferrodb Ferro Sérico 87 R$ 4,16 R$ 361,92 

45 FADB Fosfatase Alcalina 31 R$ 3,78 R$ 117,18 

46 FOSDB Fósforo 10 R$ 6,43 R$ 64,30 

47 FSHDB 
FSH - Hormônio Folículo 
Estimulante 

28 R$ 17,32 R$ 484,96 

48 GGTDB Gama Glutamil Transferase 87 R$ 4,62 R$ 401,94 

49 GLIDB Glicemia 180 R$ 3,23 R$ 581,40 

50 GLI2HDB 
Glicemia 02 horas após 75 Gramas 
dextrosol 

50 R$ 6,47 R$ 323,50 

51 GPPDB Glicemia Pós Prandial 50 R$ 3,23 R$ 161,50 

52 ABODB Grupo Sanguíneo 2 R$ 6,93 R$ 13,86 

53 HBA1CDB Hemoglobina Glicada - (A1C) 180 R$ 11,16 R$ 2.008,80 

54 HEMDB1 Hemograma 180 R$ 6,93 R$ 1.247,40 

55 HEM 
Hemograma Automatizado Sistema 
Beckman Coulter LH 780 

20 R$ 6,93 R$ 138,60 

56 VHS Hemossedimentação - VHS 10 R$ 2,31 R$ 23,10 

57 HBSDB Hepatite B - Anti Hbs 5 R$ 18,48 R$ 92,40 

58 HCVDB Hepatite C - Anti Hcv 11 R$ 34,65 R$ 381,15 

59 HOMODB Homocisteína 6 R$ 35,00 R$ 210,00 

60 HTLV HTLV I/II - Anticorpos 4 R$ 30,80 R$ 123,20 

61 IGETDB Ige Total 4 R$ 16,17 R$ 64,68 

62 ISTDB Indice de Saturação da Transferrina 12 R$ 13,86 R$ 166,32 

63 insdb Insulina 11 R$ 13,86 R$ 152,46 

64 LHDB LH - Hormônio Luteinizante 14 R$ 17,32 R$ 242,48 

65 LIPDB Lipase 41 R$ 9,24 R$ 378,84 

66 LIPIDB Lipidograma 50 R$ 16,17 R$ 808,50 

67 LITDB Lítio 9 R$ 4,62 R$ 41,58 

68 MGDB Magnésio 70 R$ 7,40 R$ 518,00 

69 microurd Microalbuminúria 16 R$ 15,98 R$ 255,60 

70 EPF Parasitológico 72 R$ 4,62 R$ 332,64 



  

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES TOURINHO  

Praça João XIII, 13 - Centro - Fernandes Tourinho - Minas Gerais  

CEP 35.135-000 - Fone: (33) 3237-1146 - CNPJ: 18.080.887/0001-30  

  Praça João XXIII, 13, Centro. Fernandes Tourinho – MG – Cep. 35.135-000  
Telefone: (33) 3237-1146 – www.fernandes tourinho.mg.gov.br – CNPJ. 18.080.887/0001-30  

71 EPFDB Parasitologico de fezes 40 R$ 4,62 R$ 184,80 

72 PTHDB Paratormônio - PTH 20 R$ 36,30 R$ 726,00 

73 BNPDB Peptídeo Natriurético 7 R$ 180,00 R$ 1.260,00 

74 PLA Plaquetas 8 R$ 2,31 R$ 18,48 

75 KDB Potássio 150 R$ 3,23 R$ 484,50 

76 PRGDB Progesterona 6 R$ 18,70 R$ 112,20 

77 PLTDB Prolactina 20 R$ 18,78 R$ 375,60 

78 PCRDB Proteína C Reativa 15 R$ 3,46 R$ 51,90 

79 PTU24 Proteína Urinária 24 Horas 2 R$ 2,31 R$ 4,62 

80 PTFDB Proteínas Totais e Fracionadas 4 R$ 6,47 R$ 25,88 

81 RPCDB Razão Proteina/Creatinina 3 R$ 15,00 R$ 45,00 

82 RUBGDB Rubéola IgG 2 R$ 13,86 R$ 27,72 

83 RUBMDB Rubéola IgM 2 R$ 20,90 R$ 41,80 

84 SOPDB Sangue Oculto - Pesquisa 100 R$ 11,00 R$ 1.100,00 

85 NADB Sódio 150 R$ 3,23 R$ 484,50 

86 DHEASDB Sulfato de Dehidroepiandrosterona 5 R$ 29,70 R$ 148,50 

87 T3DB T3 - Tri-iodotironina 3 R$ 16,17 R$ 48,51 

88 T3LDB T3L - Triiodotironina Livre 32 R$ 19,63 R$ 628,16 

89 T4DB T4 - Tiroxina 10 R$ 16,17 R$ 161,70 

90 T4LDB T4L - Tiroxina Livre 180 R$ 20,79 R$ 3.742,20 

91 TAP Tempo de Protrombina -ISI 1,29 3 R$ 11,30 R$ 33,90 

92 TAPDB Tempo de Protrombina -TAP 4 R$ 11,30 R$ 45,20 

93 TTPADB Tempo de Tromboplastina - TTPA 3 R$ 11,30 R$ 33,90 

94 ttldb Testosterona Livre Calculada 7 R$ 27,50 R$ 192,50 

95 TTTDB Testosterona Total 11 R$ 18,70 R$ 205,70 

96 ATPODB 
Tireoperoxidase, Anticorpos Anti-
TPO 

8 R$ 17,60 R$ 140,80 

97 TOXGDB Toxoplasmose IgG 10 R$ 18,48 R$ 184,80 

98 TOXMDB Toxoplasmose IgM 10 R$ 18,48 R$ 184,80 

99 GOTDB Transaminase - TGO 180 R$ 3,23 R$ 581,40 

100 GPTDB Transaminase - TGP 180 R$ 3,23 R$ 581,40 

101 TRANSDB Transferrina 2 R$ 13,86 R$ 27,72 

102 TRIDB Triglicérides 180 R$ 4,62 R$ 831,60 

103 tshdb TSH - Ultra Sensível 180 R$ 18,70 R$ 3.366,00 

104 UREDB Uréia 180 R$ 3,23 R$ 581,40 

105 EASDB Urina Rotina -EAS 180 R$ 4,16 R$ 748,80 

106 URODB Urocultura 47 R$ 11,55 R$ 542,85 

107 VDRL V D R L 180 R$ 4,16 R$ 748,80 

108 vitadb Vitamina A 12 R$ 44,10 R$ 529,20 

109 B12A Vitamina B12 180 R$ 20,79 R$ 3.742,20 

110 vitcdb Vitamina C 4 R$ 54,91 R$ 219,64 

111 25db Vitamina D-25 Hidroxi 180 R$ 67,10 R$ 12.078,00 

112 WRDB Waaler Rose 2 R$ 4,62 R$ 9,24 

113 ZINDB1 Zinco 40 R$ 41,80 R$ 1.672,00 

VALOR TOTAL R$ 58.273,07 

  

1.3.  O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto.  

  

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.  
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2.1 A participação na presente dispensa eletrônica se dará 

mediante Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no endereço eletrônico 

https://licitar.digital/.  

2.2 O prazo limite para envio da proposta será até às 06h59 do dia 

16/06/2026.  

2.3 A abertura da sessão pública ocorrerá na mesma plataforma às 

07h00 do dia 16/06/2026, com encerramento às 13h00, totalizando 06 (seis) 

horas de disputa ininterrupta.  

2.4 A empresa é o responsável por qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não 

cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.  

2.5 Não poderão participar desta dispensa as empresas que:  

2.5.1 Não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e 

seu(s) anexo(s);  

2.5.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente;  

2.5.3 Que se enquadrem nas seguintes vedações:  

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 

pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre 

obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 

elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa 

da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários;  

https://licitar.digital/
https://licitar.digital/
https://licitar.digital/
https://licitar.digital/
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c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da 

contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de 

sanção que lhe foi imposta;  

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos 

da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre 

si;  

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com 

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista  

2.5.3 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico;  

2.5.4 Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do fornecedor;  

2.5.5 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e sociedades cooperativas.  

I. DA EXCLUSIVIDADE PARA MICROEMPRESA-ME E 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE EPP  

II. O presente certame será destinado a exclusivamente à 

participação de Microempresa – ME – e Empresa de 

Pequeno Porte EPP –, considerando que o item da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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contratação possue valor inferior a R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais).  

III. Não havendo no mínimo de 03 (três) fornecedores 

competitivos enquadrados como ME EPP ou MEI 

poderão participar da fase de lances (inciso I do art. 48 

c/c inciso II do art. 49 da Lei Complementar nº. 

123/2006).   

3 -  DA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL  

3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.  

3.2 A empresa interessada, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a 

proposta com a descrição do objeto ofertado, e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento.  

3.3 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas.  

3.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o 

preço, vinculam a Contratada.  

3.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;  

3.6 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto.  

3.7 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
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3.8 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente.  

3.9 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 

das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos 

seus termos, bem como em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

3.10  Uma vez enviada a proposta no sistema, as empresas NÃO poderão  

retirá-la, substituí-la ou modificá-la;  

3.11 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também,  

assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes 

declarações:  

a) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente  

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

b) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49.  

c) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de  

Contratação Direta e seus anexos;  

d) Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas  

no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;  

e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 

8.213/91.  

f) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

3.12  Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a 

parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final 

aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso).  
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3.13  Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo 

sistema, respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo 

mínimo entre lances previsto neste aviso.  

3.14  Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 

manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação 

Direta;  

3.15  O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase 

de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele 

no sistema.  

3.16  O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais 

participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os 

lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na 

forma da seção seguinte deste Aviso.  

  

4. FASE DE LANCES  

4.1 A partir das 07h:00 da data estabelecida neste EDITAL, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização 

de lances também já previsto neste aviso.  

4.2 iniciada a etapa competitiva, as empresas deverão encaminhar lances exclusivamente        

Por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do    

Valor consignado no registro.  

4.3 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do lote.  

4.4 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 

em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

4.5 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 

sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso 

de Contratação Direta.  

4.6 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta 

é de R$10,00 (dez reais).  
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4.7. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema.  

4.8 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

4.9. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.  

4.10. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação.  

4.11 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório 

ou mecanismo similar.  

  

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO  

5.1  Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação.  

5.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.  

5.3 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração.  

5.4 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para 

a contratação.  

5.5 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica.  

5.6 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance.  

5.7 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

5.8 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 5.9 Contiver vícios insanáveis;  
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5.10 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos;  

5.11 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação;  

5.12   Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.13 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável.  

5.14 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor lance que:  

5.15  For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 

e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais 

e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou 

à totalidade da remuneração.  

5.16 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.  

5.17 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

5.18 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime.  

5.19 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;  

5.20 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto;   

5.21  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a  proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
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5.22 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a   nova data 

e horário para a sua continuidade.  

5.23 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

  

6. HABILITAÇÃO  

6.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta:  

6.2 Consulta de fornecedor pessoa jurídica: Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 

TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ )  

6.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário.  

6.4 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

6.5 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

6.6 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 6.7 

Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação.Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação 

Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 

após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. Somente haverá a necessidade 

de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos 

originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.  

  

7. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

  

• Registro Comercial, no caso de empresa individual;  

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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• Contrato Social ou Estatuto Social vigente, acompanhado de suas alterações ou 

consolidação;  

• Decreto de autorização, quando exigido em lei, para empresas estrangeiras em 

funcionamento no país.  

8. Habilitação fiscal, social e trabalhista  

• Cópia do CNPJ;  

• Certidão Conjunta da Receita Federal e Dívida Ativa da União;  

• Certidão Negativa de Débitos Estaduais;  

• Certidão Negativa de Débitos Municipais;  

• Certidão de Regularidade do FGTS;  

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

9. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

  

• Qualificação econômico-financeira Certidão negativa de falência expedida pelo 

distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 

9.1 -  QUALIFICAÇÃO TECNICA  

 Alvará Licença Sanitária vigentes, expedidos pelo órgão competente de vigilância 

sanitária; 

 Inscrição da empresa e do Responsável Técnico junto ao Conselho Regional de 

Farmácia (CRF) ou Conselho Regional de Biomedicina (CRBM); 

10.  MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:   

  

10.1 - A contratação deverá contemplar a prestação de serviços de análises clínicas e 

coletas, assegurando a disponibilização de profissionais técnicos habilitados, insumos e 

equipamentos necessários para a execução da fase preparatória e operacional do mutirão, 

observando integral compatibilidade com as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

10.2 - A solução deverá garantir infraestrutura técnica apropriada para atendimento em 

massa e armazenamento seguro de dados laboratoriais, promovendo maior eficiência 

administrativa, integração entre os setores de regulação da Secretaria de Saúde e a 

emissão ágil de relatórios e laudos para apoio à tomada de decisão clínica. 
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10.3. REQUISITOS DO SERVIÇO E LOGÍSTICA A SER CONTRATADOS 

 

 A Etapa Principal de coleta de sangue em massa será realizada impreterivelmente no 

dia 20/06/2026, no horário das 07:00 às 12:00 horas, ou enquanto permanecer 

paciente na fila de espera, garantindo o atendimento integral de toda a demanda 

presente; 

 A estrutura do mutirão será distribuída e organizada em 04 (quatro) pontos de 

atendimento distintos, operando de forma simultânea com a divisão dos pacientes em 

filas específicas, visando assegurar a otimização do fluxo interno, a triagem organizada 

e maior rapidez na execução das coletas; 

 Cada um dos 04 (quatro) pontos de atendimento deverá contar, obrigatoriamente, com 

uma equipe técnica mínima composta por 02 (duas) pessoas disponibilizadas pela 

empresa contratada, sendo uma especificamente designada para as etapas de 

preparação/recepção e a outra habilitada para a execução técnica da coleta do exame; 

 Como contrapartida e apoio logístico institucional, o Município de Fernandes Tourinho 

disponibilizará o local físico apropriado para a ação, bem como as mesas e 

cadeiras necessárias para subsidiar os trabalhos das equipes; 

 Fica sob a exclusiva e integral responsabilidade da empresa contratada o 

fornecimento de todos os equipamentos, aparelhos e materiais técnicos utilizados 

na execução dos serviços de triagem e coleta, incluindo tubos, agulhas, seringas, 

algodão, álcool, curativos, caixas de descarte de perfurocortantes e Equipamentos de 

Proteção Individual (EPIs); 

 A partir do exato momento da realização da coleta biológica, a empresa contratada 

assumirá a total e irrestrita responsabilidade legal, técnica e sanitária sobre os 

frascos contendo o sangue colhido, devendo assegurar a correta identificação, o 

acondicionamento térmico adequado, o transporte biológico seguro e a integridade da 

cadeia de custódia das amostras até o efetivo processamento laboratorial; 

 Estruturação de fluxo técnico para recebimento posterior dos pacientes remanejados na 

etapa de repescagem diretamente na sede da contratada; 

 Emissão e entrega ágil dos laudos técnicos e resultados dos exames diretamente à 

Secretaria de Saúde em formato eletrônico ou físico, facilitando a busca de informações 

pelas equipes médicas. 

 

10.4. REQUISITOS DA FERRAMENTA E INFRAESTRUTURA DO PRESTADOR 
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 Sede de atendimento operando regularmente em Fernandes Tourinho para assinatura 

de contrato. 

 Regularidade sanitária comprovada através de Alvará de Funcionamento vigente; 

 Sistema informatizado de cadastro e rastreabilidade total das amostras coletadas, 

integrado por CPF dos pacientes; 

 Suporte e canal de comunicação ativo de segunda a sexta-feira para agendamentos e 

esclarecimentos junto à regulação municipal. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A empresa licitante vencedora assumirá integral responsabilidade técnica, cível e 

operacional pelo fornecimento da solução de software, obrigando-se a:  

 Disponibilizar a plataforma web operando em perfeitas condições de estabilidade, 

segurança e velocidade de processamento;  

 Garantir sigilo absoluto sobre os dados inseridos e emitidos pelo Município de Fernandes 

Tourinho, aplicando mecanismos restritivos contra vazamentos e acessos não 

autorizados;  

 Executar integralmente as etapas de treinamento técnico e capacitação de servidores 

conforme os parâmetros metodológicos fixados na seção 5.2 deste termo;  

 Cumprir o limite de tempo estipulado para o suporte de no máximo 01 dia útil na correção 

de intercorrências sistêmicas.  

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 Proporcionar as condições necessárias para a implantação inicial da solução, indicando 

os servidores e respectivas Secretarias que receberão credenciais de acesso;  

 Fornecer dados institucionais indispensáveis à parametrização inicial da plataforma e 

catálogos locais, quando necessário;  

 Exercer a fiscalização rigorosa da execução do contrato através do Fiscal Técnico 

designado, anotando as ocorrências e notificando o preposto da empresa em caso de 

instabilidades;  

 Efetuar os pagamentos devidos nas datas aprazadas, após a emissão do Recebimento 

Definitivo das respectivas medições mensais.  

13. SANÇÕES  
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13.1.1.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

 13.1.1.2.  dar causa à inexecução parcial do contrato;  

13.1.1.3. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

 13.1.1.4.  dar causa à inexecução total do contrato;  

 13.1.1.5.  deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

13.1.1.6. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  

13.1.1.7. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

    

13.1.1.8.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado;  

13.1.1.9. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;  

13.1.1.10. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato;  

13.1.1.11. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

13.1.1.12. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances.  

13.1.1.13. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  

13.1.1.14. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013.  

13.1.1.15. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 

às seguintes sanções:  

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b) Multa de 5% sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 

do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;  

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 

3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;  

13.1.1.16. Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

13.1.1.17. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente.  

13.1.1.18. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública.  

13.1.1.19. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções.  

13.1.1.20. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 

ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

13.1.1.21. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa.  

13.1.1.22. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 

prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

13.1.1.23. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, 

de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

13.1.1.24. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 

nos anexos a este Aviso.  

  

 

14. DO PAGAMENTO  

14.1.1.1. O pagamento pela prestação de serviços deste instrumento será efetuado 

mensalmente à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da 

Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo 

recebimento do mesmo, juntamente com as comprovações de regularidade junto a 

Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, FGTS e Justiça do 

Trabalho.  
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14.1.1.2. Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota 

Fiscal correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome 

daPrefeitura Municipal de Fernandes Tourinho/MG, informando o número de sua conta 

corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de serviço quando 

requisitado.  

14.1.1.3. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 

despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até 

que o mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 

documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus à Prefeitura Municipal de 

Fernandes Tourinho/MG .  

  

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

  

16.1.1.1. O procedimento será divulgado na plataforma Licitar Digital por meio do Link 

https://licitar.digital/ e no sítio oficial da Prefeitura Municipal de Fernandes 

Tourinho/MG.  

16.1.1.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá:  

 16.1.1.3.  republicar o presente aviso com uma nova data;  

16.1.1.4. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 

sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.  

16.1.1.5. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento.  

16.1.1.6. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso.  

16.1.1.7. As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)  

16.1.1.8. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação.  

16.1.1.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  

16.1.1.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.  

16.1.1.11. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o 

envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de 

tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.  

16.1.1.12. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos 

e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

https://licitar.digital/
https://licitar.digital/
https://licitar.digital/
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acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  

16.1.1.13. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que 

não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 

e a segurança da contratação.  

16.1.1.14.  Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação 

de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 

contratação.  

16.1.1.15. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação 

Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as 

deste Aviso.  

16.1.1.16. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.  

16.1.1.17. As  Dúvidas  poderão  ser  encaminhadas  via  e-mail 

licitacao@fernandestourinho.mg.gov.br  

16.1.1.18. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos:  

16.1.1.19. ANEXO I - Termo de Referência;  

16.1.1.20. ANEXO II – ETP  

16.1.1.21. ANEXO III - DFD;  

Fernandes Tourinho - MG, 10 de Junho de 2026.  

  

  

  

Fabio Luiz Ramos da Silva  

Prefeito Municipal - Interino 

  

    

  

    


